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1. DO OBJETO DE ESTUDOS DO ETP 

1.1. O presente ETP tratará da contratação de serviços de seguro para cobertura de equipamentos de 
fotografia e audiovisuais de propriedade do Coren-SP utilizados pela Gerência de Comunicação em 
atividades jornalísticas e de cobertura de eventos institucionais internos e externos.  

1.2. Os serviços deste expediente podem ser classificados como de natureza comum, pois seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em edital, por meio de especificações 
usuais do mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. O código CATSER correspondente ao objeto deste ETP é o de número 13943 – Serviços de 
Corretagem / Seguro. 

2. ANÁLISE E IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativas da Área de Negócios para a Contratação 

2.1.1. O Coren-SP adquiriu, em 2022, conjunto de equipamentos fotográficos e de produção 
audiovisual (PE nº 25/2021) a fim de repor equipamentos obsoletos ou danificados e, também, aderir 
a novas tecnologias, essenciais para a produção de materiais de qualidade para disseminação nos 
canais institucionais de comunicação, fortalecendo a imagem do Conselho junto ao seu público e, 
também, publicar temas e informações relacionados às suas atividades-fim. 

2.1.2. Esses equipamentos são de uso necessário e frequente para cobertura de pautas (eventos e 
ações institucionais) e gravações em ambiente interno, na Sede ou demais unidades descentralizadas 
do Coren-SP, e também externo.  

2.1.3. Em ambos os casos, há riscos de danos aos equipamentos, e, sobretudo em atividades 
externas, a possibilidade de roubo e furto qualificado.  

2.1.4. Assim, para evitar ou atenuar prejuízos ao Coren-SP, uma vez que são equipamentos de alto 
valor, se faz necessária a contratação de seguro para esses objetos, produto comumente ofertado no 
mercado atuarial, tendo em vista o alto valor agregado que equipamentos profissionais de 
audiovisual costumam conter.  

2.1.5. Ressalta-se que os equipamentos e acessórios são de uso institucional, restrito aos 
empregados públicos da Gerência de Comunicação do Coren-SP, e cujo manuseio é realizado apenas 
por usuários selecionados. 

2.2. Relação de Bens para Cobertura pelo Seguro 
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2.2.1. A tabela1 abaixo discrimina os bens fotográficos e de audiovisual de propriedade do Coren-SP 
que se pretende que sejam cobertos por meio de futuro Contrato de Seguro: 

ITEM TIPO/ EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTDE 

1 CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL Sony A7III 2 

2 BATERIA PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA 
Powerextra Sony NP-FZ100 Battery 
2500mAh 

4 

3 MÍDIA DE ARMAZENAMENTO SAMSUNG MB-SC128H/AM 4 

4 LENTE / OBJETIVA Sony FE 24-240 mm f3.5-6.3 OSS 2 

5 LENTE / OBJETIVA 
Sony Vario-Tessar T * FE 16-35mm f / 4 ZA 
OSS 

2 

6 FLASH Godox TT585S 2 

7 TRIPÉ DE CÂMERA FOTOGRÁFICA Greika Wt-3308a 2 

8 
KIT DE MICROFONE DE LAPELAS COM 
TRANSMISSÃO UHF 

Microfone de lapela duplo BOYA BY-WM8 
Pro-K2 

2 

9 MICROFONE TIPO SHOTGUN (CONDENSADOR) Sennheiser / MKE600 2 

10 
GRAVADOR DE ÁUDIO PORTÁTIL COM 
MICROFONE INTEGRADO 

Tascam / DR40X 2 

11 
INTERFACE DE ÁUDIO PARA 
COMPUTADOR/GRAVADOR 

Comica / Linkflex AD3 1 

12 MOCHILA PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA DBN: Debrin Brasil, marca própria 2 

QUANTIDADE DE ITENS  27 

3. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

3.1. A contratação está prevista no PACC 2023 do Coren-SP, conforme indicação abaixo:  

ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES (PACC) – 2023 

ID OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

39 Seguro para Equipamentos Audiovisuais e de Fotografia 

4. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR / DOS CONTRATOS ATUAIS 

4.1. Trata-se da primeira contratação de serviços de seguro para equipamentos móveis realizada pelo 
Coren-SP.  

4.2. Em tempo, a Apólice de Seguro dos bens Imóveis e Móveis da Autarquia, decorrente do PE nº 
13/2022 (PA 13568/2021), sendo classificado como ‘compreensivo empresarial’ não acoberta o seguro de 
tais equipamentos móveis, tais como os equipamentos fotográficos, contemplando, apenas, sinistros de 
equipamentos estacionários, ocorridos dentro das instalações do Coren-SP (seguros de equipamentos 
móveis, em tempo são contratados na modalidade de seguro de ‘riscos diversos’). 

5. DAS DEFINIÇÕES  

 
1 As informações de quantidade, data de aquisição e valores unitários e totais, destinados à apuração da importância 
assegurada ou Limite Máximo de Indenização, foram obtidas por meio de consultas às respectivas Notas Fiscais dos 
bens, que podem ser consultadas nos autos do PA Eletrônico nº 640/2023. 
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5.1. Para fins do Presente ETP, relacionados a termos comuns do mercado de seguros, a EPC serão 
considerou as seguintes definições: 

Apólice: documento emitido pela empresa Contratada formalizando a aceitação da cobertura 
solicitada pelo proponente Contratante. 

Aviso de Sinistro: comunicação da ocorrência de um sinistro que o Segurado é obrigado a fazer à 
Seguradora, assim que dele tenha conhecimento. 

Condições Gerais: conjunto das que regem um mesmo plano de seguro, estabelecendo obrigações e 
direitos da sociedade Seguradora e dos Segurados; 

Depreciação: redução do valor de um bem em consequência do uso, idade, desgaste ou 
obsolescência. 

Despesas de salvamento: são aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas ou ações emergenciais, após a ocorrência de um sinistro coberto pelo presente contrato 
de seguro, de modo a minorar as consequências, evitando a propagação dos riscos cobertos, 
salvando e protegendo os bens ou interesses descritos nesta apólice. 

Evento: toda e qualquer ocorrência ou acontecimento decorrente de uma mesma causa passível de 
ser garantido por uma apólice de seguro. 

Franquia: valor ou percentual definido na apólice referente à responsabilidade do Segurado nos 
prejuízos Indenizáveis decorrentes de sinistros cobertos. 

Indenização: pagamento do prejuízo ao Segurado, em caso de sinistro coberto dentro do limite 
contratado para a cobertura e de acordo com as condições da apólice ou certificado do seguro. 

Limite Máximo de Garantia da Apólice (LMG): Limite máximo de responsabilidade da sociedade 
Seguradora aplicado ao conjunto das coberturas do contrato de seguro.  

Limite Máximo de Indenização (LMI) / Importância Assegurada: limite máximo de responsabilidade 
por parte da Seguradora para cada cobertura contratada. Ressalte-se que estes limites são 
independentes, não se somando nem se comunicando. 

Liquidação de sinistros: pagamento de indenização relativa a um sinistro. 

Prêmio: importância paga à Seguradora para que esta assuma o risco a que o Segurado está exposto. 

Primeiro Risco Absoluto: é o tipo de contratação de seguro em que a Seguradora responde pelos 
prejuízos cobertos realmente verificados, até o limite de indenização contratado, correspondente à 
importância assegurada. 

Regulação de sinistro: conjunto de procedimentos realizados na ocorrência de um sinistro para 
apuração de suas causas, circunstâncias e valores envolvidos, com vistas à caracterização do risco 
ocorrido e seu enquadramento no seguro. 

Reintegração da Importância Segurada/do LMI: recomposição, do limite máximo de indenização, 
relativo a uma ou mais das coberturas contratadas, após ter sido efetuado o pagamento de alguma 
indenização ao Segurado. 

Rompimento de obstáculos: arrombamento, ruptura, demolição, destruição (total ou parcial) de 
qualquer elemento que vise impedir a ação da subtração do bem; 
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Roubo: é a subtração de bens, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de havê-la, 
por qualquer meio, reduzido a possibilidade de resistência. 

Salvados: bens que se resgatam de um sinistro, ou de um atendimento e que ainda possuem valor 
comercial. 

Segurado: é a pessoa física ou jurídica perante a qual o Segurador assume a responsabilidade dos 
riscos previstos no contrato de seguro, no presente caso, trata-se da parte Contratante, o Coren-SP.   

Seguradora: pessoa jurídica legalmente constituída, que emite a apólice ou certificado do seguro e 
assumindo o risco de indenizar o Segurado na ocorrência de um dos eventos cobertos pelo seguro, 
no presente caso, trata-se da parte Contratada.  

Sinistro: ocorrência do risco coberto durante o período de vigência do seguro. 

Subtração: apoderação, fraudulenta ou dolosa, de coisa alheia, cometida mediante destruição ou 
rompimento de obstáculo, desde que deixe vestígios materiais evidentes ou ainda mediante ameaça 
direta, emprego de violência contra sócios ou empregados. 

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados): órgão responsável pelo controle e fiscalização dos 
mercados de seguros, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. Autarquia vinculada ao 
Ministério da Fazenda, foi criada pelo decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.2. Requisitos Necessários ao Atendimento das Necessidades: 

5.2.1. A presente contratação deverá seguir o rito da Lei nº 14.133/2021 e legislação que a 
acompanha. Ademais, tratando-se da contratação de seguro, deverá atender à legislação específica 
que trata do tema, especialmente os normativos disciplinados pela Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP.   

5.2.2. O seguro contratado deverá garantir ao Coren-SP, até o Limite Máximo de Indenização 
contratado, os prejuízos que vier a sofrer, nos bens descritos na apólice2 e desde que previstos 
expressamente nos riscos cobertos das coberturas contratadas, em consequência de riscos cobertos, 
de acordo com as condições contratuais do seguro, as quais estarão expressamente mencionadas na 
apólice.  

5.2.3. O seguro contratado deverá oferecer cobertura para as seguintes situações de risco: 

a) subtração do objeto (roubo e furto): incluindo ou não violência, ameaça, arrombamento 
e vestígio do fato; 

b) dano físico: danos de causa externa referentes a quebra, queda, amassamento, 
arranhadura em situações de tentativa de roubo e furto, incêndio, impacto de veículos; 

c) dano elétrico: nos casos de variações anormais de tensão (oscilações de energia), curto-
circuito, calor gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas e eletricidade 
estática, como por exemplo uma queda de raio; 

 
2 Corresponde à tabela de bens informada em tabela do subitem 2.2 deste ETP. Tratando-se de informação relevante 
para o dimensionamento da proposta, a tabela foi encaminhada aos fornecedores consultados durante a pesquisa 
estimativa de preços.  
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d) derramamento de líquidos: danos causados por queda acidental de qualquer tipo de 
líquido, e oxidação causadas por água ou qualquer líquido; 

e) queda acidental: danos em casos de queda acidental dos equipamentos pelo usuário. 

5.2.3.1. Nas Condições Gerais da Apólice de Seguro deverão constar as condições de 
exclusão e de perda de direitos à cobertura de danos/prejuízos.  

5.2.4. A apólice de Seguro não deverá prever qualquer tempo de carência, devendo oferecer 
cobertura total, nas condições contratadas, desde o seu respectivo início de vigência. O fato de a 
Seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de prestar a cobertura 
contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos. 

5.2.5. O Limite Máximo de Indenização da presente contratação deverá corresponder ao valor total 
de aquisição dos bens a serem acobertados na Apólice de Seguro.  

5.2.6. A Contratada deverá disponibilizar central de atendimento telefônica (24x7) e canais 
eletrônicos para comunicação de sinistros e envio de documentações, devendo fornecer protocolo 
de atendimento ao Segurado a cada interação realizada entre as partes.  

5.2.7. O seguro abrangerá os equipamentos quando nos locais de operação ou de guarda, assim 
como a sua translado fora de tais locais, por qualquer meio de transporte adequado. 

5.2.8. Tratando-se do seguro de equipamentos móveis, as disposições do contrato de seguro 
aplicar-se-ão no território nacional, ainda que o uso se dê majoritariamente no Estado de São Paulo. 

5.3. Requisitos Documentais (relacionados à habilitação do fornecedor) 

5.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.3.2. Os atestados deverão conter razão social, CNPJ, endereço completo do contratante, 
características do serviço prestado, data de emissão, nome, e assinatura do emitente; 

5.3.3. Para fins de comprovação, os atestados deverão se referir a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

a) Serviços de seguro de equipamentos com cobertura de riscos diversos, devidamente 
registrado na Susep, com limite máximo de indenização (LMI) da apólice em quantidade 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor fixado; 

5.3.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

5.3.3.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017.   

5.3.3.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG nº 05/2017. 
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5.3.3.4. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, se solicitado pelo pregoeiro, dentre outros cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

5.3.4. Comprovação de registro para o exercício da atividade de corretagem de seguros na 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, atestando a regularidade do Licitante para operar no 
mercado Segurador no ramo do objeto proposto; 

5.3.5. Certidão expedida pela SUSEP, comprovando que a empresa Seguradora não se encontra 
sob o regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

5.4. Natureza Continuada (ou não) do Serviço  

5.4.1. Os serviços de seguro de equipamentos fotográficos utilizados pela Gerência de 
Comunicação possuem natureza contínua, conforme definição do inciso XV do art. 6º da Lei nº 
14.133/2021, decorrendo da necessidade permanente de proteção do patrimônio público posto à 
serviço da Administração da ocorrência de sinistros, tais como furtos qualificados ou roubos e outros 
riscos diversos.  

5.4.2. O conjunto de equipamentos fotográficos, cumpre informar, é ferramenta básica de 
trabalho da GECOM, sendo utilizado cotidianamente para a cobertura jornalística de eventos e 
outras ações institucionais organizadas ou participadas pelo Coren-SP. Desta forma, a 
indisponibilidade de um ou mais equipamentos, de alto custo de compra, impactará negativamente o 
bom andamento das atividades da área e, consequentemente, os Objetivos de Comunicação do 
Coren-SP.  

5.5. Critérios e Práticas de Sustentabilidade 

5.5.1. Não foram observados critérios ou práticas de sustentabilidade específicas para o objeto da 
contratação, a Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade gerais 
tratados na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010. 

5.6. Duração Inicial do Contrato 

5.6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data definida 
para início de vigência da apólice de seguros, prorrogáveis até 120 (cento) meses, com base nos 
artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133, de 20213. 

5.6.2. No caso de prorrogação do Contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 
de seguro, com vigência a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 
anterior. 

 
3 Nota da EPC: Cumpre observar que o inciso II do art. 106 da NLLC estabelece que a Administração deverá atestar a 
vantajosidade da manutenção do contrato a cada oportunidade de aditamento de vigência contratual. No caso da 
contratação de apólices de seguro, é mister observar condições relacionadas ao valor atual dos bens Segurados, 
considerando, especialmente, fatores como uso e depreciação. Ainda, no mercado de seguros, ainda que a Contratada 
goze de direito ao reajustamento do contrato, com a aplicação do índice IPCA/IBGE, é prática de mercado a redução 
(desconto) de valores totais do prêmio a título de fidelidade e, quando o caso, a título de ‘período consecutivo com 
seguro e sem ocorrência de sinistros’.  



 

FOLHA: __________________ 

PROCESSO:_______VISTO________ 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

 

5.7. Transição Contratual  

5.7.1. Não haverá necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, tendo em vista a natureza do objeto e a regulamentação existente 
no mercado de seguros patrimoniais. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

6.1. Do Levantamento de Mercado 

6.1.1. A contratação de serviços de seguro de riscos diversos para equipamentos atende a 
padrões de mercado, devendo ser comercializados em consonância com o regramento estabelecido 
pela SUSEP. Desta forma que, para o objeto de estudos deste ETP, não foi necessário à EPC a 
comparação de diversas soluções, cabendo, apenas a definição de tipos e limites de coberturas e 
outras condições que deverão constar da apólice de seguro a ser contratada.  

6.1.2. A Equipe de Planejamento da Contratação utilizou os valores de aquisição dos bens 
constantes desse estudo, conforme constam nas respectivas notas fiscais, uma vez que os itens 
foram adquiridos a pouco tem e possuem tempo de uso inferior ou no limite de um ano.  

6.1.3. Isto posto, cabe informar que lista de coberturas exigidas na apólice de seguros observou as 
coberturas comumente ofertadas em mercado, vindo a corresponder aos eventos de risco 
identificados pela área requisitante, GECOM, nos requisitos da contratação.  

6.1.4. Cabe destacar, que devido à própria dimensão exigida de empresas para operação no 
mercado de seguros, composto em grande parte por Sociedades Anônimas, a EPC recomenda, de 
forma a viabilizar a contratação do objeto, que a seleção do fornecedor não seja restrinja às 
MEs/EPPs, ainda que o valor máximo aceitável da contração, decorrente da pesquisa de preços, 
venha a classifica-la nesta condição, nos termos da LC nº 123/2006.  

6.2. Do Tipo de Solução a Contratar 

6.2.1. Considerando os requisitos da contratação, as condições informadas nas propostas 
comerciais obtidas durante a pesquisa estimativa de preços e, em consultas a normativos específicos 
do setor de seguros, os serviços de seguro de equipamentos móveis deverão prever cobertura até o 
limite máximo de indenização definido pelo Coren-SP para cada cobertura a ser contratada, na lista 
final de itens a serem acobertados sob a Apólice de Seguros.  

6.2.2. Em tempo, após diligências de itens cobertos por seguros de riscos diversos para 
equipamentos (o que é inclusive confirmado por orçamentos recebidos na pesquisa estimativa de 
preços), foi identificado que que os itens ‘mochila’ e ‘mídias de armazenamento’ estão dentro das 
condições de exclusão da maioria das seguradoras, de forma que foram excluídos da relação de itens 
a assegurar. Deste modo, a lista final de bens que deverão ser acobertados no contrato de seguro 
passou a:  

ITEM TIPO/ EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTDE DATA DE AQUISIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
CÂMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL 

Sony A7III 2 
07/04/2022 e 
14/06/2022 

R$ 18.600,00 R$ 37.200,00 

2 
BATERIA PARA CÂMERA 
FOTOGRÁFICA 

Powerextra Sony NP-FZ100 Battery 
2500mAh 

4 17/02/2022 R$ 550,00 R$ 2.200,00 

3 LENTE / OBJETIVA Sony FE 24-240 mm f3.5-6.3 OSS 2 14/03/2022 R$ 7.070,00 R$ 14.140,00 

4 LENTE / OBJETIVA Sony Vario-Tessar T * FE 16-35mm f / 4 2 14/03/2022 R$ 8.260,00 R$ 16.520,00 
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ITEM TIPO/ EQUIPAMENTO MARCA E MODELO QTDE DATA DE AQUISIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ZA OSS 

5 FLASH Godox TT585S 2 08/03/2022 R$ 1.110,00 R$ 2.220,00 

6 
TRIPÉ DE CÂMERA 
FOTOGRÁFICA 

Greika Wt-3308a 2 15/02/2022 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

7 
KIT DE MICROFONE DE 
LAPELAS COM 
TRANSMISSÃO UHF 

Microfone de lapela duplo BOYA BY-
WM8 Pro-K2 

2 14/01/2022 R$ 1.680,00 R$ 3.360,00 

8 
MICROFONE TIPO 
SHOTGUN 
(CONDENSADOR) 

Sennheiser / MKE600 2 06/06/2023 R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 

9 
GRAVADOR DE ÁUDIO 
PORTÁTIL COM 
MICROFONE INTEGRADO 

Tascam / DR40X 2 11/02/2022 R$ 1.678,32 R$ 3.356,64 

10 
INTERFACE DE ÁUDIO 
PARA 
COMPUTADOR/GRAVADOR 

Comica / Linkflex AD3 1 17/02/2022 R$ 1.151,03 R$ 1.151,03 

QUANTIDADE DE ITENS E IMPORTÂNCIA A SER ASSEGURADA (VALOR 
TOTAL DOS ITENS) 

21 - - R$ 87.347,67 

6.2.3. Na hipótese de, durante a vigência contratual, o Coren-SP vir incorporar novos 
equipamentos fotográficos ou de audiovisual ao seu acervo, respeitado o que dispõe o art. 125 da Lei 
nº 14.133/2021, que trata de limite de acréscimos contratuais, poderá ser solicitada à Seguradora a 
inclusão dos bens em questão por meio de endosso à Apólice de Seguro, precedida da assinatura de 
Termo Aditivo ao Contrato firmado entre as partes.  

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

7.1. A descrição da Solução como um todo contempla a contratação de serviços de seguro de 
equipamentos de fotografia e audiovisuais de propriedade do Coren-SP, utilizados pela Gerência de 
Comunicação em atividades jornalísticas e de cobertura de eventos institucionais internos e externos, em 
casos de subtração de objetos (roubo e furto qualificado), danos físicos e elétricos, derramamento de 
líquidos e quedas acidentais, por um período de 12 (doze) meses.  

ITEM DESCRIÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE  

1 

Prestação de seguro de equipamentos de fotografia e audiovisuais de 
propriedade do Coren-SP, utilizados pela Gerência de Comunicação em 
atividades jornalísticas e de cobertura de eventos institucionais internos e 
externos, em casos de subtração de objetos (roubo e furto qualificado), danos 
físicos e elétricos, derramamento de líquidos e quedas acidentais, por um 
período de 12 (doze) meses. 

13943 
Unidade  
(apólice) 

1 

7.2. Da Entrega e Aceitação da Apólice e Vigência do Contrato de Seguro 

7.2.1. O seguro contratado pelo período de 12 (doze) meses deverá ter a vigência iniciada em até 5 
(cinco) dias úteis da data de assinatura do instrumento contratual. 

7.2.2. As apólices, os certificados de seguro e os endossos iniciam-se e encerram-se às 24 (vinte e 
quatro) horas dos dias neles indicados.  
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7.2.3. A apólice única, relativa ao objeto da presente contratação, deverá ser entregue no Coren-
SP, aos cuidados da Gerência de Comunicação do Coren-SP, localizada à Alameda Ribeirão Preto, nº 
82, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01331-000, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados 
da sua data de vigência, mesmo prazo aplicável à entrega de segundas vias de apólice ou endosso de 
apólice. 

7.2.4. Na apólice emitida deverão constar, além destas condições gerais, das condições especiais e, 
quando houver, das condições particulares para as coberturas efetivamente contratadas, as 
seguintes informações:   

a) A identificação da Seguradora, com o respectivo CNPJ; 

b) O número de registro na SUSEP que identifica o plano comercializado; 

c) As datas de início e fim de sua vigência; 

d) Os riscos cobertos; 

e) O Limite Máximo de Garantia da apólice e o Limite Máximo de Indenização por 
cobertura contratada; 

f) O valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento; 

g) A razão Social do Segurado.  

h) A discriminação dos itens e valores em riscos cobertos pelo seguro; 

i) A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do Segurado. 

7.2.5. O fato de a Seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de 
prestar a cobertura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos.  

7.2.6. Em caso de divergências formais entre as coberturas previstas no instrumento convocatório 
e as constantes da apólice, a Contratada deverá providenciar as devidas retificações, podendo ser 
por meio de endosso, em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação, sem 
prejuízo de quaisquer uma das coberturas exigidas neste Termo de Referência, na ocorrência de 
sinistros após o início de vigência da apólice definido entre as partes. 

7.3. Da Abrangência Geográfica 

7.3.1. Atendidas todas as suas disposições, o seguro contratado aplicar-se-á às reivindicações 
relativas a danos, despesas e fatos geradores ocorridos em território brasileiro. 

7.4. Dos Riscos Cobertos 

7.4.1. A Seguradora garantirá o pagamento, até o Limite Máximo de Indenização contratado, dos 
danos materiais causados diretamente aos bens contemplados na Apólice de Seguro em 
consequência dos seguintes eventos: 

7.4.1.1. Danos Físicos ao Bem (DFB), assim considerados os danos decorrentes de: 

a) da tentativa de subtração do bem desde que haja vestígios evidentes da 
ocorrência; 

b) de incêndio, queda de raio ou explosão; 

c) de impacto de veículos; 
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d) de queda ou amassamento acidental;  

d) de acidentes decorrentes de causa externa, aqueles em que o agente causador 
não faz parte do bem danificado e constitui elemento estranho ou imprevisível a 
natureza do objeto segurado. 

7.4.1.2. Subtração de bens, assim considerados os danos decorrentes de:  

a) Roubo Qualificado: Subtração cometida mediante a ameaça direta ou emprego 
de violência contra o Segurado ou outra pessoa desde que autorizado por este; 

b) Furto Qualificado: Subtração cometida mediante arrombamento e/ou 
rompimento de obstáculo4 do local em que estava guardado o objeto Segurado, 
desde que tenha deixado vestígios materiais evidentes ou tenha sido constatado 
por inquérito policial. 

7.4.1.3. Danos Elétricos, assim considerados os danos elétricos causados aos bens 
segurados, decorrentes de variações anormais de tensão, curto-circuito, calor gerado 
acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas, eletricidade estática, bem como os 
danos causados pela queda de raio.  

7.4.1.4. Danos provocados por derramamento de líquidos: assim considerados os danos de 
origem acidental e involuntária por água ou qualquer substância líquida.  

7.4.2. Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias 
coberturas contratadas, prevalecerá aquela que for mais favorável ao Segurado, a seu critério, não 
sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de coberturas e seus respectivos Limites 
Máximos de Garantia. 

7.5. Do Limite Máximo de Indenização  

7.5.1. O Limite Máximo de Indenização para cada bem segurado constante da Apólice de Seguro 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora. O Limite Máximo de Indenização 
para cada bem segurado corresponderá ao valor do próprio bem, limitado ao valor definido no 
Apólice de Seguro, podendo este ser o valor do bem especificado na Nota Fiscal de Compra, não 
sendo este valor cumulativo com qualquer outro bem segurado.  

7.5.2. As despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a 
ocorrência de um sinistro, bem como os valores referentes aos danos materiais comprovadamente 
causados pelo Segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar 
a coisa, estão incluídos no Limite Máximo de Indenização da cobertura contratada.  

7.5.3. Em caso de sinistro, o valor da indenização pago pela Seguradora será automaticamente 
deduzido do Limite Máximo de Indenização da cobertura afetada.  

7.5.4. O Segurado não poderá alegar excesso de verba em qualquer cobertura para compensação 
de eventual insuficiência de outra. 

7.6. Da Franquia Dedutível ou Participação do Segurado nos Prejuízos 

7.6.1. Em caso de sinistro, poderá ser deduzido dos prejuízos cobertos apurados em cada sinistro, a 
franquia ou a participação do Segurado, conforme indicado na apólice por cobertura contratada. 

 
4 Meio material que visa impedir o acesso ao bem, não podendo este ser inerente ou instalado no próprio bem.  
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7.6.2. Em caso de sinistro, para todos os bens Segurados, será admitida a cobrança de franquia de, 
no máximo, até: 

a) 15% (quinze por cento) dos prejuízos indenizáveis para danos físicos em cada bem, 
incluindo perda total; 

b) 15% (quinze por cento) dos prejuízos indenizáveis para danos elétricos em cada bem, 
incluindo perda total; 

c) 10% (dez por cento) dos prejuízos indenizáveis para danos por água/líquido em bens do 
tipo equipamento; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) dos prejuízos indenizáveis para danos por água/líquido em 
bens do tipo acessório;  

7.6.3. Se duas ou mais franquias ou participação do Segurado, relativas a danos materiais cobertos 
em conformidade com os termos das Condições Contratuais deste seguro, forem aplicáveis a um 
mesmo evento, deverá ser utilizada a franquia de maior valor, a menos que haja disposição em 
contrário. 

7.6.4. Não será aplicada cobrança de franquia para caso de subtração do bem. 

7.7. Do Aviso de Sinistro 

7.7.1. O Segurado, seu preposto ou representante deverá comunicar à Seguradora tão logo saiba, a 
ocorrência de sinistro ou de qualquer fato que possa originar responsabilidade em relação ao seguro 
contratado, devendo tomar imediatamente todas as providências ao seu alcance para minorar as 
suas consequências. Tratando-se de aviso verbal, este deverá ser confirmado por escrito, a fim de dar 
efetivo cumprimento da obrigação de aviso. 

7.7.2. A Seguradora poderá inspecionar o local do evento, podendo, inclusive, tomar providências 
para a proteção dos bens Segurados ou de seus remanescentes, sem que tais medidas, por si só, 
impliquem reconhecer-se obrigada a indenizar os danos ocorridos. 

7.7.3. Para ter direito à indenização o Segurado deverá: 

7.7.3.1. Provar satisfatoriamente a ocorrência do sinistro facultando à Seguradora a plena 
elucidação da ocorrência e prestando-lhe a assistência que se fizer necessária para tal fim, 
bem como entregar a documentação básica à Regulação de Sinistro informada pela 
Seguradora nas Condições Gerais da Apólice.  

7.7.3.1.1. A depender do evento do sinistro, ainda, a Seguradora poderá solicitar 
ao Segurado documentação complementar, desde que informada nas Condições 
Gerais da Apólice.  

7.7.3.1.2. Para reparo ou reposição dos bens danificados no sinistro, o Segurado 
não será obrigado a apresentar mais de 3 (três) orçamentos em fornecedor ou 
assistência técnica especializada.  

7.7.3.2. Tomar todas as providências ao seu alcance para proteger os bens e evitar 
agravação de prejuízos;  

7.7.3.3. Só dispor do material remanescente com prévia concordância da Seguradora, salvo 
se para atender interesse público ou para evitar a agravação dos prejuízos indenizáveis pelo 
seguro.  
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7.7.4. A Seguradora poderá exigir atestados ou certidões de autoridades competentes, bem como o 
resultado de inquérito ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o sinistro, sem 
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da 
certidão de abertura de inquérito, que porventura tiver sido instaurado. 

7.7.5. Ocorrido um sinistro que atinja bens garantidos pela apólice, o Segurado não poderá fazer 
abandono dos salvados e deverá tomar desde logo todas as providências cabíveis no sentido de 
protegê-los e de minorar os prejuízos. 

7.7.6. Os eventuais desembolsos efetuados pelo Segurado, decorrentes de Despesas de 
Salvamento durante e/ou após a ocorrência do sinistro coberto, e os valores referentes aos danos 
materiais comprovadamente causados pelo Segurado e/ou terceiros com objetivo de evitar o 
sinistro, minorar o dano, ou salvaguardar o bem, também estão garantidos pelo presente seguro, 
desde que o sinistro seja devidamente e comprovadamente coberto. 

7.7.7. O Segurado não poderá iniciar reparos dos danos sem prévia autorização da Seguradora, 
salvo para atender interesse público ou evitar a agravação dos prejuízos. 

7.8. Do Pagamento da Indenização  

7.8.1. O pagamento das indenizações devidas pelo contrato de seguro deverá ser realizado em até 
30 (trinta) dias contados a partir da data do recebimento pela Seguradora da documentação básica à 
Regulação de Sinistro mencionada nas Condições Gerais da Apólice.  

7.8.2. Na hipótese de vir a ser feito pedido de documentos ou informações complementares ao 
Segurado, em casos de dúvida fundada e justificada pela Seguradora, o prazo mencionado acima será 
suspenso e reiniciada a sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências.  

7.8.3. Em caso de mora da Seguradora, deverá haver o pagamento de multa de 1% (um por cento) 
ao mês, com cobrança proporcional ‘pro rata die’ e atualização monetária dos valores indenizáveis, 
aplicado o índice IPCA/IBGE desde à data da ocorrência do sinistro até a data do efetivo pagamento. 

7.9. Da forma de Pagamento da Indenização  

7.9.1. A Seguradora, para indenizar o Segurado, mediante acordo entre as partes, poderá efetuar o 
pagamento em dinheiro, por meio de depósito bancário em conta corrente indicada pelo Segurado, 
ou a reposição ou o reparo dos bens destruídos ou danificados. Neste caso, ter-se-ão por 
validamente cumpridas, pela Seguradora, as suas obrigações com o restabelecimento dos bens em 
estado equivalente àquele em que existia imediatamente antes do sinistro. Na impossibilidade de 
reparo ou reposição da coisa, à época da liquidação, a indenização devida será paga em dinheiro.  

7.9.2. Correrão obrigatoriamente por conta da Seguradora, até o limite máximo da indenização 
fixado no contrato, os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados pelo 
Segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

7.9.3. A indenização devida pela Seguradora será paga no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da entrega da documentação completa necessária para esta finalidade pelo 
Segurado. 

7.9.4. Caso seja apurado que a indenização não é devida, o Segurado também deverá ser 
comunicado formalmente da recusa dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no subitem acima.  

7.10. Dos Salvados 
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7.10.1. Na hipótese de, após o pagamento da indenização, surgirem bens salvados, estes 
pertencerão à Seguradora, salvo se esta não aceitar a transferência dos bens, que poderão, então 
permanecer sob posse do Segurado.  

7.11. Da Redução e Reintegração 

7.11.1. Paga qualquer indenização o respectivo Limite Máximo de Indenização contratado para a 
cobertura envolvida ficará reduzida de valor equivalente ao da indenização paga, a partir da data do 
sinistro, não tendo o Segurado direito à restituição do prêmio correspondente à redução havida.  

7.11.2. Havendo concordância da Seguradora, o Segurado poderá reintegrar o limite de indenização 
da cobertura até o valor vigente na data do sinistro em qualquer hipótese, quando o prêmio 
respectivo será calculado proporcionalmente ao período a decorrer de vigência da apólice e cobrado 
por ocasião do pagamento da indenização. 

7.11.3. A reintegração de Limite de Garantia da cobertura, a ser endossada na Apólice de Seguro, 
será precedida de assinatura de termo aditivo ao contrato firmado entre o Coren-SP e a Seguradora 
Contratada.  

7.12. Da Forma de Contratação do Seguro  

7.12.1. O seguro será contratado a primeiro risco absoluto, ou seja, os prejuízos indenizáveis serão 
cobertos até o limite máximo de indenização fixado na Apólice, para todas as coberturas. 

7.12.2. na hipótese ocorrência de um sinistro, sendo o Limite Máximo de Indenização (LMI) 
contratado pelo segurado compatível com o valor em risco apurado (VR apurado) na data do sinistro, 
a Seguradora arcará sozinha com o prejuízo até o limite máximo de garantia, ou seja, não será 
aplicada cláusula de rateio. Porém, se na ocasião do sinistro, for constatado que o valor em risco 
apurado (VR apurado) do objeto segurado é superior ao LMI contratado para cobertura (VR apurado 
> LMI), haverá aplicação de rateio sob a seguinte condição: 

% R = (LMI / VR apurado) x 100, sendo o percentual de rateio (%R) representando a 
responsabilidade da Seguradora nos prejuízos indenizáveis. O rateio é aplicável tanto nos casos de 
Perda Parcial ou Perda Total do bem segurado. 

7.12.3. O valor em risco apurado por ocasião do sinistro (VR apurado) será o valor em risco atual, 
adotando-se para apuração os critérios dispostos na seção que trata da apuração dos prejuízos e 
indenizações, abaixo.  

7.12.4. Quanto ao prejuízo indenizável e a respectiva indenização também serão adotados os 
critérios dispostos na seção que trata da apuração dos prejuízos e indenizações, abaixo.  

7.13. Da Apuração dos Prejuízos e Indenizações 

7.13.1. Para a apuração dos prejuízos e das indenizações serão adotados os critérios dispostos nesta 
seção.  

7.13.2. Valor em Risco  

7.13.2.1. Apura-se o Valor em Risco de Novo (VRN) no dia e local do sinistro do(s) bem(ns), 
qual corresponde ao custo de bem(ns) idêntico(s) no estado de novo(s), incluídas as despesas 
de importação, quando o caso.  

7.13.2.2. Determina-se o Valor em Risco Atual (VRA), representado pelo Valor em Risco de 
Novo (VRN) apurado conforme o subitem anterior deduzindo-se um percentual (y%), o qual 
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será apurado na regulação do sinistro, relativo à depreciação (D) pelo uso, idade, 
obsolescência e estado de conservação, conforme expressão abaixo:  

VRA = VRN − D = (100%− y%) VRN 

7.13.3. Prejuízo Indenizável  

7.13.3.1. Apura-se o prejuízo indenizável pelo valor de novo (PN), entendido como a soma 
dos custos do conserto, recuperação ou substituição, no mesmo tamanho, tipo, capacidade e 
qualidade de cada um dos bens sinistrados, no dia e no local do sinistro, ou seja, a soma do 
prejuízo indenizável pelo valor de novo (PN) de cada um dos bens atingidos pelo sinistro, 
conforme expressão abaixo:  

PN =  PN 

7.13.3.2. Determina-se o prejuízo indenizável pelo valor atual (PA), entendido como a soma 
do prejuízo indenizável pelo valor atual de cada um dos bens atingidos pelo sinistro, onde o 
prejuízo indenizável pelo valor atual de cada um dos bens é representado pelo seu prejuízo 
indenizável pelo valor de novo (PN) deduzido do respectivo percentual (z%), o qual será 
apurado na regulação do sinistro, relativo à depreciação (D) decorrente do uso, idade, 
obsolescência e estado de conservação, conforme expressões abaixo:  

PA = PN − D =  (100% − z%) PN  

7.13.4. Indenização  

8.5.1.1. A Indenização (Ind) será paga em uma única parcela, líquida da franquia ou 
participação do Segurado (F), prevista na apólice, e salvados (S), quando couber. Conforme 
os termos do subitem que trata de forma de contratação, poderá, ainda, haver a aplicação de 
rateio (%R). Assim sendo, a indenização será calculada conforme expressão abaixo:  

Ind = (PA - F - S )  % R  

7.13.5. A indenização não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar o Limite Máximo de Indenização 
contratado para a cobertura. 

7.13.6. Para efeito de indenização, com relação às partes reparadas ou substituídas, a Seguradora 
não fará qualquer redução dos prejuízos a título de depreciação, entretanto, os valores eventuais 
atribuídos aos remanescentes substituídos serão deduzidos dos prejuízos. 

7.13.7. Ficará caracterizada a perda total do equipamento sinistrado quando o custo de reparação 
ou recuperação atingir ou ultrapassar 75% (setenta e cinco por cento) do seu respectivo valor em 
risco atual (VRA).  

7.13.8. A Seguradora também indenizará o custo da desmontagem e remontagem que se fizerem 
necessárias para a efetuação dos reparos. Assim como as despesas normais de transporte de ida e 
volta da oficina de reparos e despesas aduaneiras, se houver. 
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7.13.9. A Depreciação, salvo disposição legal ao contrário, deverá considerar do Anexo III da 
Instrução Normativa RFB nº 17005, de 14 de março de 2017.  

7.14. Do Cancelamento e Rescisão do Contrato de Seguro 

7.14.1. Além das hipóteses previstas em lei, o contrato de seguro somente poderá ser cancelado por 
inadimplemento do Segurado ou por esgotamento do Limite Máximo de Indenização da Apólice. 

7.14.2. A rescisão contratual ocorrerá nas hipóteses previstas em lei. 

7.14.3. Havendo rescisão, a Seguradora reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte 
proporcional ao tempo decorrido, devendo efetuar a devolução do valor da diferença ao Segurado. 

7.14.4. Os valores devidos a título de devolução dos prêmios serão pagos ao Segurado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis e sujeitam-se à atualização monetária pelo índice IPCA/IBGE, a partir: 

7.14.4.1. Da data de recebimento da solicitação de cancelamento, caso ocorra por iniciativa 
do Segurado; 

7.14.4.2. Da data do efetivo cancelamento, caso ocorra por iniciativa da Seguradora. 

9. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE  

9.1 A apólice única, relativa ao de seguro do conjunto de equipamentos de fotografia e audiovisuais de 
propriedade do Coren-SP deverá acobertar os bens descritos na tabela do subitem 2.1.1.  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1 Sigiloso, cf. art. 24, ‘caput’ da Lei nº 14.133/2021. 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (SE APLICÁVEL)  

11.1 A contratação do objeto em item único, isto é, seguro de todos os equipamentos de fotografia e 
audiovisual utilizados pela GECOM em mesma apólice de seguros, atende aos padrões de mercado e 
decorre do próprio uso conjunto dos bens em questão.  

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1 O Coren-SP possui contrato para serviço de seguro patrimonial de bens móveis e imóveis, decorrente 
do PE nº 13/2022. O objeto contratual, porém, foi realizado anteriormente à aquisição dos objetos deste 
ETP, bem como não contempla, pela sua própria característica, as situações de risco descritas neste ETP. 

13. INDICADORES PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE ESPERADA DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

13.1 Não se aplicam para o objeto de estudos deste ETP. A contratada deverá atender às obrigações 
contratuais estabelecidas, bem como normativos legais relacionados ao mercado de seguro de bens 
patrimoniais. O instrumento contratual, em tempo, preverá as hipóteses de penalidades administrativas a 
serem aplicadas à Contratada nos casos de inexecuções contratuais.  

14. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

14.1 Garantir o pagamento de indenização por prejuízos, desde que devidamente comprovados, 
decorrentes de perdas e danos aos bens Segurados, em consequência de risco cobertos, de acordo com 

 
5 Considerando que cada Seguradora possui um padrão diverso para fins de apuração de depreciação, a EPC sugere a 
adoção do padrão da IN RFB nº 1700/2017, que é a tabela padrão considerada em operações contábeis relacionadas a 
patrimônio.   
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estas Condições Gerais, as condições contratuais do seguro, de forma a prover mais segurança às ações e 
trabalhos da Gerência de Comunicação – GECOM, cujos equipamentos constantes deste ETP são de uso 
frequente e necessários na rotina do setor, podendo assim garantir o oferecimento de materiais de 
comunicação institucional acessíveis e de alta qualidade, para revista, folhetos e cartazes, posts de redes 
sociais, vídeos orientativos e dos programas do Coren-SP, podcast, bem como transmissões de eventos 
institucionais. 

14.2 Garantia do princípio da economicidade, uma vez que os itens contemplados no objeto de estudos 
deste ETP são de alto valor, e de uso frequente, estando, assim, sob permanente risco de dano ou 
subtração. 

15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

15.5. A EPC não observou quaisquer providências a serem tomadas pelo Coren-SP em relação à 
contratação em questão. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO (SE APLICÁVEIS) 

16.5. A Equipe de Planejamento não vislumbrou possível impacto ambiental relacionado ao objeto de 
estudos deste ETP.  

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

17.5. As despesas serão acobertadas dentro do seguinte Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.022 
- Seguro de Bens Móveis. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Com base nos elementos obtidos neste estudo preliminar realizado por esta Equipe de Planejamento, DECLARAMOS 
que é viável a presente contratação.   

 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS ESTUDOS PRELIMINARES 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que as informações 
contidas no presente ETP DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como 
sigilosas – COM EXCEÇÃO DOS VALORES ESTIMATIVOS DA CONTRATAÇÃO, presentes no item 10 supra, podendo 
estes serem divulgados imediatamente após a conclusão da fase de lances da licitação. 
O presente Estudo Preliminar é parte integrante do Termo de Referência desta contratação e deverá ser publicado 
enquanto anexo do Edital de Licitação, salvo informações relacionadas aos valores estimativos da contratação, antes 
do término da fase competitiva da licitação, conforme justificativa supra. 

São Paulo, 28 de abril de 2023.  
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Claudia Midori Tanabe Galvão 
Coordenadora de Área – GECOM 

Matrícula 992 
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Henrique Pereira Soares 
Assessor II – GAB/PRES 
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